
 

Diário Oficial Eletrônico 
Ano XI - Edição Nº 2.375-COMPLEMENTAR = - | Aquidauana - MS | quarta-feira, 24 de abril de 2024 - 3 Páginas 

Lei Ordinária nº 2.307/2013  www.aquidauana.ms.gov.br 

 

 
Prefeito - Odilon Ferraz Alves Ribeiro 
Vice-Prefeito - Joaquim Passos Da Silva Neto 
Procurador Geral - Heber Seba Queiroz 
Controlador Geral - Edson Benicá 
Secretária Municipal de Administração – Marluce Martins Garcia Luglio 
Secretaria Municipal de Serviços Urbanos e Rurais – Marcio de Barros Albuquerque 
Secretário Municipal de Meio Ambiente - Wanderley Dos Santos Mariano 
Secretária Municipal de Produção -Cipriano Mendes da Costa 

Secretária Municipal de Assistência Social - Marluce Martins Garcia Luglio 

Secretária Municipal de Saúde e Saneamento - Patricia Patussi Nascimento Panachuki  
Secretária Municipal de Educação - Luzia Eliete Flores Louveira da Cunha  
Secretário Municipal de Finanças - Ernandes Peixoto de Miranda 
Secretaria Municipal de Planejamento, Urbanismo e Obras Públicas - Ronaldo Ângelo De Almeida 
Secretário Municipal de Cultura e Turismo - Aline Bezerra da Costa Miranda 
Diretor da Agência de Comunicação - Rosileny Ribeiro Leite  

Diretor da Fundação do Desporto - Wellington Moresco 
Diretor Executivo do Procon - Teodoro Nepomuceno Neto 
Diretor Presidente do Aquidaua Prev - Gilson Sebastião Menezes 
Diretor Departamento de Trânsito – Flavio Gomes da Silva Filho 

 

Diário Oficial Eletrônico do Município  
Aquidauana - MS 

Telefone: (67) 3240-1450 
E-mail: publicacao@aquidauana.ms.gov.br 

www.aquidauana.ms.gov.br  

   

 

SUMÁRIO

SUMÁRIO ....................................................................................... 1 

PODER EXECUTIVO ...................................................................... 1 

EDITAIS ..................................................................................... 1 

NOTA DE ESCLARECIMENTO .................................................. 3 

 

PODER EXECUTIVO 

EDITAIS 

 
 
 
EDITAL 06/2024 

RESULTADO DOS RECURSOS CONTRA AVALIAÇÃO MÉDICA DOS CANDIDATOS - CONCURSO PÚBLICO DE PROVAS E TÍTULOS /2023 

A Prefeitura Municipal de Aquidauana, MS, através da Secretaria Municipal de Administração, após a reavaliação médica realizada por uma junta 
de 3 (três) médicos torna público para conhecimento dos interessados, o resultado dos recursos, de acordo com relação abaixo. 

Cópias dos laudos descritivos podem ser solicitadas à Secretaria Municipal de Administração, através do protocolo, com cópia do RG e CPF. 

ANDRÉA DOS REIS MACHADO   ASSISTENTE PEDAGÓGICO   APTO 

CLAUDINA MENACHO FERRAZ   ASSISTENTE PEDAGÓGICO   APTO 

ALEXANDER GONÇALVES MARIANO -COTA  

N e I   

AGENTE ADMINISTRATIVO   APTO 

ARLENE LOUVEIRA DA SILVA-COTA PCD  ASSISTENTE PEDAGÓGICO   INAPTO 

 

MARLENE VILLABA ARAUJO   ASSISTENTE PEDAGÓGICO   INAPTO 

 

Aquidauana, MS  24  de abril de 2024. 

Marluce Martins Garcia Luglio 
Secretária Municipal de Administração 

Odilon Ferraz Alves Ribeiro 
Prefeito Municipal 
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VOLTAR AO INÍCIO 

EDITAL 07/2024  

CONVOCAÇÃO PARA ENTREGA DE DOCUMENTOS CANDIDATOS APTOS  

CONCURSO PÚBLICO DE PROVAS E TÍTULOS /2023 

A Prefeitura Municipal de Aquidauana, MS, através da Secretaria Municipal de Administração, considerando o resultado das reavaliações médicas 
dos candidatos aptos, publicado através do Edital 006/2024, torna público para conhecimento dos interessados:  

I- A relação dos documentos exigidos, de acordo com a relação do anexo I; 

III- O local e data da apresentação: Secretaria de Administração – Núcleo Escola de Governo, situado na Rua Luiz da Costa Gomes, Número 
711, Bairro Cidade Nova; no dia 29/04/2024, às 08h00. 

III - Não serão recebidos documentos de forma parcial; 

IV- A não apresentação de todos os documentos exigidos impossibilita a posse do referido candidato. 

V- As cópias deverão ser acompanhadas dos documentos originais para conferência. 

Aquidauana, MS  24  de abril de 2024. 

Marluce Martins Garcia Luglio 
Secretária Municipal de Administração 

Odilon Ferraz Alves Ribeiro 
Prefeito Municipal 

CRONOGRAMA PARA APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS:  

ANEXO I 

RELAÇÃO DE DOCUMENTOS 

1- Cópia da Cédula de Identidade – RG; 

2- Cópia do Cadastro de Pessoa Física – CPF; 

3- Cópia do Título de Eleitor e comprovante de quitação eleitoral; 

4- Cópia da Certidão de casamento ou nascimento se for solteiro; 

5- Cópia da Certidão de nascimento e CPF de filhos com até 21 anos; 

6- Cópia do Comprovante de inscrição no PIS/Pasep; 

7- Cópia do Certificado de reservista para os homens; 

8- Certidão negativa criminal expedida pela Justiça do Estado de residência; 

9- Certidão negativa criminal expedida pela Justiça Federal; 

10- Comprovante de residência atual; 

11- Cópia do Comprovante de escolaridade exigida para o cargo; 

12- Comprovante de inscrição/habilitação em conselho de classe, quando necessário para o exercício profissional; 

13- Declaração/relação de bens assinada, podendo ser substituída pela declaração de imposto de renda, ano base 2022; 

14- Declaração assinada de que o candidato não exerce outro cargo na administração pública; 

15- Declaração assinada de que o candidato não sofreu penalidades no exercício de função na administração pública; 

16- 01 foto 3x4; 

17- Cópia da carteira de trabalho (página da foto e o verso) 

18- Conta bancária da Caixa Econômica Federal – Agência Aquidauana. 
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NOTA DE ESCLARECIMENTO 

NOTA DE ESCLARECIMENTO 

A Prefeitura Municipal de Aquidauana, por meio da Secretaria Municipal de Administração, vem através desta informar que a 3ª Câmara Cível do 
Tribunal de Justiça de Mato Grosso do Sul, nos autos de Agravo de Instrumento nº 1404059-02.2024.8.12.0000, em decisão liminar determinou a 
SUSPENSÃO do andamento do Concurso Público Municipal de Provas e Títulos para Provimento de Cargos Pertencentes ao Quadro Efetivo de 
Pessoal do Município de Aquidauana/MS - Edital nº 001/2023, somente quanto convocação para o específico cargo sob discussão - Agente de 
Endemias. 

Desse modo, em obediência ao determinado pelo Poder Judiciário em decisão liminar, o Município de Aquidauana deixa de efetuar a posse dos 
candidatos para o cargo de Agente de Endemias até que seja proferida sentença terminativa na ação supracitada. 

Aquidauana/MS, 24 de abril de 2024. 

Marluce Martins Garcia Luglio 
Secretária Municipal de Administração 

Odilon Ferraz Alves Ribeiro 
Prefeito Municipal 
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